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a) nos serviços de transporte de pacientes fornecidos 
diretamente pelo Poder Público;
b) nas casas de apoio mantidas com recursos 
públicos; e
c) no fornecimento de medicamentos.
Art. 6º Nenhuma pessoa com Cardiopatia Congênita 
será objeto de negligência, discriminação, tratamento 
desumano ou degradante, punida na forma da lei 
qualquer ação ou omissão aos seus direitos.
§ 1º Considera-se discriminação qualquer distinção, 
restrição ou exclusão em razão da doença, mediante 
ação ou omissão, que tenha o propósito ou efeito 
de prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento, 
gozo ou exercício de seus direitos e liberdades 
fundamentais.
§ 2º Não constitui discriminação a diferenciação ou 
preferência adotada para promover a inclusão social ou 
o desenvolvimento pessoal, não sendo as pessoas com 
a enfermidade obrigadas a aceitar tal diferenciação ou 
preferência.
Art. 7º É dever de todos comunicar à autoridade 
competente qualquer forma de ameaça ou violação 
dos direitos da pessoa com Cardiopatia Congênita.
Art. 8º A atenção à saúde da pessoa com Cardiopatia 
Congênita será prestada com base nos princípios e 
diretrizes previstos na Constituição Federal e demais 
legislações vigentes.
Art. 9º Incumbe ao Poder Público estadual desenvolver 
políticas públicas de saúde específicas voltadas para 
as pessoas com Cardiopatia Congênita, que incluam, 
dentre outras, as seguintes ações:
I - promoção de ações e campanhas preventivas da 
doença;
II - garantia do acesso universal, igualitário e gratuito 
aos serviços de saúde públicos;
III - estabelecimento de normas técnicas e padrões de 
conduta a serem observados pelos serviços públicos 
e privados de saúde no atendimento da pessoa com 
Cardiopatia Congênita;
IV - criação de uma rede de serviços de saúde 
regionalizada e hierarquizada em níveis de 
complexidade crescente, voltada ao atendimento 
da pessoa com Cardiopatia Congênita, incluindo 
serviços especializados no tratamento, habilitação e 
reabilitação;
V - disseminação de práticas e estratégias de atendimento 
e de reabilitação baseadas na comunidade, a partir da 
atuação privilegiada dos agentes comunitários de 
saúde e das equipes de saúde da família;
VI - fomento à realização de estudos epidemiológicos 
e clínicos, com periodicidade e abrangência 
adequadas, de modo a produzir informações sobre a 
ocorrência da doença;
VII - estímulo ao desenvolvimento científico e 
tecnológico que promova avanços na prevenção, no 
tratamento e no atendimento das pessoas portadoras 
de Cardiopatia Congênita;
VIII - promoção de processos contínuos de capacitação 
dos profissionais que atuam no sistema público de 
saúde, em todas as áreas, para o atendimento da 
pessoa com Cardiopatia Congênita;
IX - capacitação e orientação de cuidadores familiares 
e grupos de autoajuda de pessoas com Cardiopatia 
Congênita;
X - fornecimento de medicamentos comprovadamente 
eficazes, órteses, próteses e demais recursos 
necessários ao tratamento, habilitação e reabilitação 
da pessoa portadora de Cardiopatia Congênita 
previstos na tabela do SUS; e
XI - cuidados paliativos.
Art. 10. O direito à saúde do portador de Cardiopatia 

Congênita será assegurado mediante a efetivação 
de políticas sociais públicas de modo a construir 
seu bem-estar físico, psíquico, emocional e social no 
sentido da construção, preservação ou recuperação de 
sua saúde.
Art. 11. É obrigatório o atendimento integral à saúde da 
pessoa com Cardiopatia Congênita por intermédio do 
SUS.
Parágrafo único. Entende-se por atendimento integral 
aquele realizado nos diversos níveis de hierarquia e de 
complexidade, bem como nas diversas especialidades 
médicas, de acordo com as necessidades de saúde 
das pessoas com Cardiopatia Congênita, incluindo a 
assistência médica e de medicamentos, psicológica, 
odontológica, ajudas técnicas, oficinas terapêuticas e 
atendimentos especializados, inclusive atendimento e 
internação domiciliares.
Art. 12. A pessoa com Cardiopatia Congênita clinicamente 
ativa terá direito a atendimento especial nos serviços de 
saúde, públicos e privados, que consiste, no mínimo, em:
I - assistência imediata, respeitada a precedência dos 
casos mais graves e oferecimento de acomodações 
acessíveis de acordo com a legislação em vigor;
II - disponibilização de locais apropriados para o 
cumprimento da prioridade no atendimento, conforme 
legislação em vigor, em casos tais como agendamento 
de consultas, realização de exames, procedimentos 
médicos, entre outros; e
III - direito à presença de acompanhante durante os 
períodos de atendimento e de internação, devendo o 
órgão de saúde proporcionar as condições adequadas 
para a sua permanência em tempo integral, exceto em 
ambientes de UTIs.
Art. 13. A assistência social à pessoa com Cardiopatia 
Congênita será prestada de forma articulada e com base 
nos princípios e diretrizes previstos na Lei Orgânica da 
Assistência Social, integrada com as demais políticas 
sociais, observadas também as demais normas 
pertinentes.
Art. 14. À pessoa com Cardiopatia Congênita deverão 
ser concedidos, pelo médico assistente ou pelo hospital, 
mediante requerimento do interessado ou de seu 
representante, feito em 02 (duas) vias, os dados de 
seu prontuário médico ou hospitalar, atestados, laudos, 
resultados de exames e biópsias, que servirão para 
instruir todos os pedidos e, com isso, fazer valer seus 
direitos.
Art. 15. Na interpretação desta Lei, levar-se-á em conta o 
princípio da dignidade da pessoa humana, os fins sociais 
a que ela se destina e as exigências do bem comum.
Art. 16. Os direitos e as garantias previstos nesta 
Lei não excluem os já estabelecidos em outras 
legislações.
Art. 17. Caberá ao Poder Executivo regulamentar a 
presente Lei em todos os aspectos necessários para 
a sua efetiva aplicação.
Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 04 de janeiro de 2023.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado
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LEI Nº 11.777

Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 10.976, 
de 14 de janeiro de 2019, declarando de utilidade 
pública a Associação Beneficente Bem Amar - ABBA, 
localizada no Município de Vitória/ES.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 
10.976, de 14 de janeiro de 2019, que consolida 
toda a legislação em vigor referente à declaração 
de utilidade pública no âmbito do Estado, passa a 
vigorar acrescido de item com a seguinte redação:

“Declara de utilidade pública a Associação Beneficente 
Bem Amar - ABBA, localizada no Município de Vitória/
ES.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 04 de janeiro de 2023.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 999645

LEI Nº 11.778

Acrescenta item ao Anexo Único da Lei nº 10.976, 
de 14 de janeiro de 2019, declarando de utilidade 
pública a Sociedade Assistencial de Amparo a Velhice, 
localizada no Município de Piúma /ES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O Anexo Único da Lei nº 10.976, de 14 de 
janeiro de 2019, que consolida a legislação em vigor 
referente à declaração de utilidade pública no âmbito 
do Estado, passa a vigorar acrescido de item com a 
seguinte redação:

“Declara de utilidade pública a Sociedade Assistencial 
de Amparo a Velhice, localizada no Município de 
Piúma/ES.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 04 de janeiro de  2023.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 999652

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.028

Altera a Lei Complementar nº 959, de 16 de dezembro 
de 2020.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 9º da Lei Complementar nº 959, de 
16 de dezembro de 2020, f ica acrescido do 
§ 2º, renomeando-se o parágrafo único para 
§ 1º, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 9º (...)
§ 1º A remuneração para o desempenho das 
atividades de que trata esta Lei Complementar é 

fixada com base no valor da primeira referência da 
tabela descrita no Anexo II da Lei Complementar 
nº 660, de 19 de dezembro de 2012, ressalvado 
o disposto no § 2º.
§ 2º Aos profissionais da área de tecnologia 
da informação contratados com base nesta 
Lei Complementar aplica-se o valor da 
remuneração da primeira referência da tabela 
descrita no Anexo I da Lei Complementar nº 
622, de 8 de março de 2012, alterada pela Lei 
Complementar nº 994, de 22 de fevereiro de 
2022.” (NR)
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 03 de janeiro de 
2023.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 999661

Decretos

DECRETO Nº 018-S, DE 4 DE JANEIRO DE 
2023.

Homologa o Decreto Municipal n.º 198, de 27 
de dezembro de 2022, da Prefeitura Municipal 
de Mimoso do Sul/ES, que declarou Situação de 
Emergência, na área do Município afetada por 
desastre.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no exercício das atribuições 
previstas no art. 91, XX da Constituição 
Estadual, de acordo com as disposições da 
Lei Complementar nº 694, de 08 de maio 
2013, e em conformidade com as informações 
constantes do Processo nº 2023-XFP3K,

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal 
n.º 198, de 27 de dezembro de 2022, da 
Prefeitura Municipal de Mimoso do Sul/ES, 
que declarou Situação de Emergência, na área 
do Município afetada por Tempestade Local/
Convectiva - Chuvas Intensas (COBRADE - 
1.3.2.1.4 - Portaria nº 260/2022/MDR).
Art. 2º Confirma-se, por intermédio deste 
Decreto de Homologação, que os atos oficiais 
de declaração de situação anormal estão 
de acordo com os critérios estabelecidos 
pelo Conselho Nacional de Defesa Civil e, 
em consequência desta aprovação, passam 
a produzir os efeitos jurídicos que lhe são 
próprios, no âmbito da jurisdição estadual.
Art. 3º Os órgãos do Sistema Nacional de 
Proteção de Defesa Civil - SINPDEC - sediados 
no território do Estado, ficam autorizados a 
prestar apoio suplementar ao município afetado 
pelo desastre, mediante prévia articulação com 
o Órgão de Coordenação do Sistema, em nível 
estadual, e de acordo com o planejado com a 
devida antecipação.
Art. 4º Este Decreto de Homologação entra em 
vigor na data de sua publicação, devendo viger 
por um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, não 
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